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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.057, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 299.900,00  (DUZENTOS E
NOVENTA  E  NOVE  MIL  E
NOVECENTOS  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento nos
artigos 7.º da Lei Municipal n.º 3.680, de 24 de novembro
de 2023.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei 3.680, de 24
de  novembro  de  2023,  e  por  normas  posteriormente
editadas),  para  aquisição  de  equipamentos  e  materiais
permanentes (Portaria  FNS nº 2082/2023),  realização de
exames  (Portaria  FNS  nº  2646/2023),  medicamentos,
insumos e serviços no enfrentamento da dengue (Portarias
FNS nº  3385/2024 e  3385/2024),  vacinação nas escolas
(Portaria FNS nº 3288/2024) e transferência financeira para
a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú
conforme  cirurgias  eletivas  realizadas  nos  termos  das
Resoluções SS nº 22, 24, 55 e 56.

Considerando que a Lei n.º 3.740, de 24 de abril de
2024, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2024, em favor da Atenção Básica, Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial  e  Hospitalar,  Assistência
Farmacêutica  e  da  Vigilância  em  Saúde,  um  crédito
adicional suplementar no valor de R$ 299.900,00 (duzentos
e noventa e nove mil e novecentos reais), para atender à
seguinte programação:
1.
Unidade

1. Código/
Fonte/
Aplicação

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.02
4.4.90.52-05
800.0023

Equipamentos e
Materiais
permanentes

10.301.071-2.040 80.000,00

01.08.03
3.3.90.39-05
302.0009

Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

10.302.073-2.042 100.000,00

01.08.04
3.3.90.30-05
304.0003

Material de
Consumo

10.303.074-2.043 21.200,00

01.08.05
3.3.90.30-05
303.0005

Material de
Consumo

10.304.075-2.044 15.200,00

01.08.05
3.3.90.39-05
303.0004

Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

10.304.075-2.044 25.700,00

01.08.03
3.3.50.43-02
300.0178

Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 12.100,00

01.08.03
3.3.50.43-02
300.0179

Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 16.100,00

01.08.03
3.3.50.43-02
300.0182

Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 21.900,00

01.08.03
3.3.50.43-02
300.0183

Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 7.700,00

T O T A L =================================è 299.900,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 299.900,00
(duzentos e noventa e nove mil e novecentos reais), são
provenientes de excesso de arrecadação, em virtude de
repasse a ser feito pela Secretaria de Estado da Saúde de
São Paulo e do Fundo Nacional da Saúde, nos termos do
art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17
de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 24 de abril de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 24
de abril de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.058, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  200.000,00  (DUZENTOS
MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando da atribuição que lhe confereE
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o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e
Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei

Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.680, de
24 de novembro de 2023, e por normas posteriormente
editadas), para realização de exames e serviços da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;

Considerando que a Lei n.º 3.742, de 24 de abril de
2024, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.680,  de  24  de  novembro  de  2023,  modificada  por
normas posteriormente editadas, em favor da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), para atender à seguinte programação:
1.
Unidade

1. Código/
2. Fonte/
Aplicação

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03 3.3.90.39-01
Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica

10.302.073-2.042 200.000,00

T O T A L =================================è 200.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I – R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), resultantes de
anulação total ou parcial de dotações orçamentárias, nos
termos do art. 43, § 1.º, III, da Lei Federal n.º 4.320, de 17
de março de 1964, da seguinte programação;

1.
Unidade

1. Código/
2. Fonte/
Aplicação

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03 3.3.50.43-01 Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 200.000,00
T O T A L =================================è 200.000,00

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 24 de abril de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 24

de abril de 2024.
Anselmo Caiafa Ribeiro

Diretor do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

DECRETO N.º 4.059, DE 25 DE ABRIL DE 2024.

Determina  a  instauração  de
Sindicância  para  apurar
eventual  descumprimento  de
dever  funcional  por  servidor
m u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica do Município.

Considerando o teor do expediente protocolado sob nº
1460/2024, subscrito pelo Senhor Gestor Escolar Renaldo
Mazaro Jr. e despacho exarado.

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  determinada  a  instauração  de

Sindicância para apurar eventual descumprimento de dever
funcional  por  servidor  municipal,  registro  funcional
Matrícula n. 3921, conforme expediente protocolado sob nº
1460/2024, subscrito pelo Senhor Gestor Escolar Renaldo
Mazaro Jr. e despacho exarado.

Art. 2.º - São designados para comporem a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – Edson Rafael Delanezi
Membro – Rogério Palma Carneiro
Membro - Rosangela de Cassia Marques Rosa
Art. 3.º - A Sindicância deverá estar concluída em até

60  (sessenta)  dias  da  data  da  publicação  do  presente
Decreto, devendo ser respeitado pela Comissão Sindicante
o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art. 4.º - As despesas com a execução do presente
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 25 de abril de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 25
de abril de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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PORTARIA N.º 14.838, DE 25 DE ABRIL DE 2024.

EXONERA  SERVIDOR  QUE
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o pedido  de exoneração do cargo de
Professor de Educação Básica II – PEB II (Processo Seletivo),
subscrito  pelo  servidor  Eduardo  Segobe  da  Silva,
protocolado sob nº 1879/2024, de 25/04/2024;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Exonerar,  a  pedido,  o  servidor  Eduardo

Segobe  da  Silva  do  cargo  de  Professor  de  Educação
Básica II – PEB II (Processo Seletivo), matrícula n. 4244.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 25 de abril de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 25
de abril de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01 / 2024
A  Prefeitura  Municipal  de  Tambaú,  comunica  aos

interessados  que  através  do  sistema  eletrônico  de
contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil – BLL” (www.bll.org.br), encontra-se aberto o Pregão
Eletrônico  n.º  01/  2024.  Abertura  dia  10/05/2024,  às
08h30min. Informações na Seção de Licitações, pelo Tel.
(19) 3673 9500 - ramal 034, ou pessoalmente na Rua Praça
Carlos Gomes, nº 40, Centro – Tambaú-SP. Dr. Leonardo
Teixeira Spiga Real. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

  
 

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 44/2024 
 
 
 
 O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade 

com o Art. 71, inciso IV, e Art. 75, Inciso II, ambos da Lei Federal nº14.133/2021, e suas alterações 

posteriores, ADJUDICA e HOMOLOGA a Dispensa de Licitação Nº 44/2024 - aquisição é de copos 

descartáveis e biodegradáveis, que serão fornecidos para todas as unidades de Saúde do 

Município,  para atender o Departamento de Saúde,  conforme detalhamento, especificações, 

quantidades e exigências contidas no Termo de Referência, através da contratação da empresa 

Jenifer Jessica Azevedo ME, inscrita no CNPJ 13.190.225/0001-08, para  o objeto da referida 

dispensa no valor total de R$ 4.472,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais).  

  

 
 
 
 

Tambaú, 25 de abril de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL 
Prefeito Municipal 

 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

  
 

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 43/2024 
 
 
 
 O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade 

com o Art. 71, inciso IV, e Art. 75, Inciso II, ambos da Lei Federal nº14.133/2021, e suas alterações 

posteriores, ADJUDICA e HOMOLOGA a Dispensa de Licitação Nº 43/2024 - aquisição de 

vermífugos e vacinas, para atender ao Departamento de Meio Ambiente, conforme detalhamento, 

especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência, através da contratação 

da empresa Fortvale Comércio de Agropecuários LTDA, inscrita no CNPJ 07.322.744/0001-71, 

para  o objeto da referida dispensa no valor total de R$ 695,00 (seiscentos e noventa e cinco reais) 

para o item 01e R$ 2.673,00 (dois mil, seiscentos e setenta e três reais) para o item 02. 

  

  

 
 
 
 

Tambaú, 25 de abril de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL 
Prefeito Municipal 
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Chamamento Público - Inexigibilidade
Chamamento Público - Inexigibilidade

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
PÚBLICO

LEI FEDERAL Nº 13.019/2014
RECURSO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO

IDOSO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ CNPJ:
26.430.857/0001-35

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA
IDOSA

INEXIGIBILIDADE Nº 06/2024
Organização  da  Sociedade  Civil  Parceira:  LAR

SÃO VICENTE - CNPJ: 48.182.422/0001-51

Plano  de  Trabalho  Proposto:  Execução  do  Plano  de
Trabalho “REABILITAÇÃO E EQUIPAMENTOS NO LAR SÃO
VICENTE”  –  OBRA  PADRE  DONIZETTI  PARA  UM
ENVELHECIMENTO  SAUDÁVEL.

Valor: R$ 34.000,00 (Trinta e quatro mil reais)
Tipo de Parceria: Termo de Fomento
Vigência: Da data de assinatura até 31/12/2024
Objeto: Trata-se de procedimento que tem por objeto

a  celebração  de  parceria  com  Inexigibil idade  de
Chamamento Público, com vista à celebração de Termo de
Fomento a ser formalizado entre o Município de Tambaú e a
Organização  da  Sociedade  Civil  LAR  SÃO  VICENTE,
dest inada  à  execução  do  P lano  de  Traba lho :
“REABILITAÇÃO  E  EQUIPAMENTOS  NO  LAR  SÃO
VICENTE”.

Fundamentação  Legal:  A  celebração  da  parceria
justifica-se  ser  realizada  sem  chamamento  público,  visto
que os recursos são provenientes do Fundo Municipal dos
Direitos do Idoso do Município de Tambaú, aprovados pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa por meio
da Resolução C.M.D.P.I. nº 002/2024 e em conformidade ao
disposto no artigo 29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº
13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, conforme
transcrição a seguir:

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que
envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares
às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação
serão  celebrados  sem chamamento  público,  exceto,  em
relação  aos  acordos  de  cooperação,  quando  o  objeto
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou
outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial,
hipótese  em  que  o  respectivo  chamamento  público
observará o disposto nesta Lei.

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:  II  -  a  parceria  decorrer  de
transferência  para  organização  da  sociedade  civil  que

esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se
tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000.

Outrossim, conforme disposição do § 2º do art. 32, da
Lei Federal nº 13.019/2014, fica estabelecido o prazo de 05
(cinco) dias, a contar da publicação deste, para eventual
impugnação.

Tambaú, 25 de abril de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO

PÚBLICO
LEI FEDERAL Nº 13.019/2014

RECURSO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO
IDOSO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ CNPJ:

26.430.857/0001-35
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA

IDOSA
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2024

Organização da Sociedade Civil parceira: Serviço
d e  O b r a s  S o c i a i s  d e  T a m b a ú  –  S O S  -  CNP J :
44.727.824/0001-33

Plano  de  Trabalho  Proposto:  Execução  do  Plano  de
Trabalho “Vida Saudável na Melhor Idade”, oferecendo aos
idosos atividades em grupo que possibilitam a melhoria da
qualidade de vida e envelhecimento saudável e ativo, com
yoga, informática e hidroterapia.

Valor: R$ 34.000,00 (Trinta e quatro mil reais)
Tipo de Parceria: Termo de Fomento
Vigência: Da data de assinatura até 31/12/2024
Objeto: Trata-se de procedimento que tem por objeto

a  celebração  de  parceria  com  Inexigibil idade  de
Chamamento Público, com vista à celebração de Termo de
Fomento a ser formalizado entre o Município de Tambaú e a
Organização  da  Sociedade  Civil  SERVIÇO  DE  OBRAS
SOCIAIS  DE TAMBAÚ –  S.O.S.,  destinada à  execução do
Plano de Trabalho: “Vida Saudável na Melhor Idade”.

Fundamentação  Legal:  A  celebração  da  parceria
justifica-se  ser  realizada  sem  chamamento  público,  visto
que os recursos são provenientes do Fundo Municipal dos
Direitos do Idoso do Município de Tambaú, aprovados pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa por meio
da Resolução C.M.D.P.I. nº 001/2024 e em conformidade ao
disposto no artigo 29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº
13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, conforme
transcrição a seguir:

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que
envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares
às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação
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serão  celebrados  sem chamamento  público,  exceto,  em
relação  aos  acordos  de  cooperação,  quando  o  objeto
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou
outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial,
hipótese  em  que  o  respectivo  chamamento  público
observará o disposto nesta Lei.

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:  II  -  a  parceria  decorrer  de
transferência  para  organização  da  sociedade  civil  que
esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se
tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000.

Outrossim, conforme disposição do § 2º do art. 32, da
Lei Federal nº 13.019/2014, fica estabelecido o prazo de 05
(cinco) dias, a contar da publicação deste, para eventual
impugnação.

Tambaú, 25 de abril de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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